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DECRETO Nº 194/2020
 SÚMULA: Declara de interesse social, o imóvel que específica e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 Considerando a necessidade de fomentar o turismo no Município de Alvorada do Sul, atra-
vés da utilização da represa Capivara pelos chacareiros e visitantes que utilizam tal represa para prática 
de recreação e pesca;
 Considerando a necessidade de proporcionar a população fácil acesso a represa capivara 
nas proximidades do Município de Alvorada do Sul para a prática de recreação e pesca;
 Considerando o teor do inciso VIII, do art. 2º da Lei nº 4.132/62 (Lei da desapropriação por 
interesse social).
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica declarada de Interesse Social, para fins de utilização coletiva os imóveis a 
seguir descrito:
 a) LOTE-01, QUADRA -A, com a área de 867,95 m² (oitocentos e sessenta e sete metros 
e noventa e cinco centímetros quadrados), dentro das seguintes divisas e confrontações: “tem início no 
vértice P-d3, deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia PR-90, com o azimute de 
248º54’04”, na extensão de 10,79 m; até alcançar o vértice P-14, deste segue confrontando com o lote do 
SAAE, com azimute 304º35’58”, na extensão de 52,92 m; até alcançar o vértice P-7, deste, segue con-
frontando com área da TGB, com seguintes azimutes e distâncias:92º37’11”, na extensão de 38,29 m, até 
o vértice P-6, 98º09’25”, na extensão de 16,27 m, até alcançar o vértice P-d2, deste, segue confrontando 
com o lote -02, c om azimute 181º49’18”, na extensão de 22,11 metros” – Tudo em conformidade com o 
memorial descritivo emitido pelo Engenheiro Agrimensor Mauro J. da Silveira – CREA- 118578/D-PR, art 
nº 20192313189.
 b) LOTE-02, QUADRA -A, com a área 641,05 m² (seiscentos e quarenta e um metros e 
cinco centímetros quadrados), dentro das seguintes divisas e confrontações: “tem início no vértice P-d4, 
deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia PR-90, com o azimute de 248º54’04”, 
na extensão de 41,56 m, até alcançar o vértice P-d3, deste, segue confrontando com o lote -01, com o 
azimute 181º49’18”na extensão de 22,11 metros, até alcançar o vértice P-2, deste, segue confrontando 
com a área TGB, com os seguintes azimutes e distâncias: 98º09’25”, na extensão de 4,77 m, até alcançar 
o vértice P-5, 79º29’58”, na extensão de 34,39 m, até alvançar o vértice P-d1, deste, segue confrontando 
com o lote – 03, com o azimute de 182º08’37”e extensão de 12,74 metros” – Tudo em conformidade com 
o memorial descritivo emitido pelo Engenheiro Agrimensor Mauro J. da Silveira – CREA- 118578/D-PR, art 
nº 20192313189.
 c) LOTE-03, QUADRA-A, com a área de 1.152,66 m² (um mil cento e cinquenta e dois me-
tros e sessenta e seis centímetros quadrados), dentro das seguintes divisas e confrontações: “tem início 
no vértice P-13, deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia PR-90, com o azimute de 
248º54’04”, na extensão de 173,31 m, até alcançar o vértice P-d4, deste segue confrontando com o lote 
02, com azimute 182º08’37”na extensão de 12,74 metros, até alcançar o vértice P-d1, deste, segue con-
frontando com a área da TGB, com os seguintes azimutes e distâncias: 79º29’58”, na extensão de 11,77 
m, até alcançar o vértice P-4, 78º07’41”, na extensão de 36,93 m, até alcançar o vértice P-3, 66º04’18”, 
na extensão de 113,27 m, até alcançar o vértice P-2, deste, segue confrontando com o Loteamento In-
dianapolis, com o azimute de 121º14’12” e extensão de 11,63 metros” – Tudo em conformidade com o 
memorial descritivo emitido pelo Engenheiro Agrimensor Mauro J. da Silveira – CREA- 118578/D-PR, art 
nº 20192313189.
 ART. 2º - O objeto do presente será destinado:
 I – LOTE 01: implantação de lanchonete/restaurante/mercearia voltada ao fomento do turis-
mo, considerando que o local será acesso coletivo a Represa Capivara e terá grande fluxo de pessoas, 
aliado que está próximo de centenas de chácaras de laser.
 II – LOTE 02: a implantação de acesso coletivo a Represa Capivara, atendendo a moradores 
da região e turistas que visitam o Município.
 III – LOTE 03: a implantação de uma náutica, que deverá oferecer mão de obra especializa-
da para tal finalidade.
 ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORADA 
DO SUL, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

Marcos Antônio Voltarelli
Prefeito Municipal

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 63/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 25/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: MARIA SUELI TAVARES DOS SANTOS 92517161968 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 13.472.548/0001-86
 PREGÃO:25/2017
 CONTRATO: 63/2017

Ato de Concessão de Diária nº 154/2020
 Florestópolis-PR., 12 de agosto de 2020.
 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 2 (duas) diárias na ordem total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para custe-
ar despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ BUSCAR CAMINHÃO COMPACTADOR DE 
LIXO (0 KM), NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRANSPORTE OFICIAL - DETO, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: JOSÉ ADRIANO DA SILVA
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 12/08/2020   -   13:30h                           
 Data do Retorno: 13/08/2020   -   20:00h              
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

Ato de Concessão de Diária nº 155/2020
 Florestópolis-PR., 12 de agosto de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 2 (duas) diárias na ordem total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para custe-
ar despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ BUSCAR CAMINHÃO COMPACTADOR DE 
LIXO (0 KM), NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRANSPORTE OFICIAL - DETO, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: ULISSES LEONARDO FERREIRA
 Cargo: SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 12/08/2020   -   13:30h                           
 Data do Retorno: 13/08/2020   -   20:00h              
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza 
da despesa   Grupo da fonte
         1160          14.001.04.122.0002.2009 504 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 632020 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dois 
dias de agosto de 2020 para dois dias de fevereiro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 02/08/2020 

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 64/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 25/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: CICERO BUENO DA SILVA 28021860944 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
11.657.733/0001-10
 PREGÃO:25/2017
 CONTRATO: 64/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1160           14.001.04.122.0002.2009 504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 642020 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dois 
dias de agosto de 2020 dois dias de fevereiro de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 02/08/2020 

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 99/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 16/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELLI - ME INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 72.271.760/0001-44
 TOMADA DE PREÇOS:16/2018
 CONTRATO: 99/2018
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 99/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e sete dias de julho de 2020 para vinte e sete dias de outubro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 27/07/2020 

EXTRATO 6 TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 25/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 12/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: DARIO LOPES GARCIA 47108371987 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
27.135.195/0001-33
 PREGÃO:12/2017
 CONTRATO: 25/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         4460          21.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 25/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de primei-
ro dia17 de julho de 2020 para 16 de julho de 2021. 
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 74.260,00 (se-
tenta e quatro mil duzentos e sessenta reais), para R$90.710,00 (noventa mil duzentos e sessenta reais), 
este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 14/07/2020 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  79/2020
Processo dispensa nº 43/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FORMULA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EPIS A SEREM 
USADOS POR SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL EM ATENDIMENTO À PESSOAS QUE 
BUSCAM SERVIÇOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS, E OUTROS QUE O MUNICÍPIO OFERECE PRE-
SENCIALMENTE DURANTE A PANDEMIA.
 VALOR: R$-2.982,00 ( Dois mil, novecentos e oitenta e dois reais)
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        3270          16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3310          16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3737          16.005.08.244.0008.6231 1022 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/08/2020 – ATÉ   04/02/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/08/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  85/2020
Pregão nº 12/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 06579005912 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NA MANUTENÇÃO DO LAGOS 1, 2 E 3, CONTENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
RETIRADA MANUAL COM USO DE JANGADA, BOTE OU SIMILAR, DE MACRÓFITAS AQUÁTICAS 
INVASORAS (Egeria brasiliensis), TRANSPORTE E DESTINAÇÃO ADEQUADA DE SUA BIOMASSA
 VALOR: R$-45.000,00 Quarenta e Cinco Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        5730          22.002.04.695.0026.2048 0 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
        5740          22.002.04.695.0026.2048 504 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/08/2020 – ATÉ   11/08/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/08/2020

LEI Nº 2811/2020
 SÚMULA: Autoriza a demolição de bem imóveis do SAAE, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica autorizada a demolição das edificações existentes no imóvel de matrícula nº 
1.264 do Cartorio de Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do Serviço Autonomo de Água 
e Esgoto – SAAE, salvo o reservatório elevado.
 I – O reservatório subterrâneo, a critério técnico da Superintendência do SAAE, poderá ser 
aterrado ou dada finalidade diversa.
 Artigo 2º - Fica autorizado a remoção e descarte dos entulhos e demais resíduos originados da demolição.
 Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 ARTIGO 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” DE ALVORADA 
DO SUL, aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLIPrefeito Municipal

PORTARIA Nº082/2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei
 R E S O L V E :
 CONCEDER, a partir do dia 13 de agosto do ano de 2020. LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLITICA, conforme Artigo nº 91 e Paragrafo 2 e 3 da Lei nº 1.550/2008, do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aos Servidores Abaixo relacionados como segue:
 NOME   CARGO  LOTAÇÃO
 PAOLA DE LEMOS BAZONE BENELLI ENFERMEIRA SAUDE
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos doze dias do mês de agosto do ano de  dois mil e  vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal


